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Relator (a): Deputado (a)

I - Relâtório

A propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
30/03/2022, sendo aprovado o requerimelto de dispensa de 1" e 2'pauta no mesmo dia, tendo sido a
propositurâ encaminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR.

Com efeito, submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei n. '335/2022 MSG n.

' 61/2022, d,e aúoia do Poder Executivo, conforme ementa acima.

Ato continuo a aprcvação do requerimento de dispensa de pauta, o projeto foi
encaminhado à Comissão de T@balho e Administração Pública a qual exârou parecer de mérito
favorável à aprovação.

Seguidamente, o Deputado Lúdio Cabral, apresentou as emendas n.' 01, 02 e 03 ao
presente Projeto de Lei, sendo, por conseguinte, os autos encamiúados novamente à mânifestação
da Comissão de Trabalho e Administração Pública que, pelo parecer encartados nos autos, opinou
pela aprovação do projeto de Lei, rcjeitando as emendas âpresentadas.

Posteriormente, a propositura, foi enviada â votação ao Pleniírio desta Casa de Leis
Ordinfuia, na qual o parecer foi aprovado, e rejeitado em relação às emendas n." 01, 02 e 03.

Por fiDr, os autos foram receberâm encaminhamento a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redâção para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o relatório.

à
I
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aÍigo 36 da
Constituição do Estado d€ Mato Grosso, e aúigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opiuar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação do Plenrário desta Casa de Leis.

O prcsente Projeto de Lei, em síntese, objetiva alterar os arligos 2,9", 12 e 14, todos da
Lei n.'8.32112005, de modo a: (i) inserir o perfil profissional de médico veterinário, <lentre âs áreas
de formação previstas para o cargo de Perito Oficial Criminal; (ii) alterar a jomada de trabalho de
44h semanâis para 40h semanais do cargo de Perito Oficial (criminal, médicoJegista, odonto-
Iegista); (iii) Íixar o limite de âté 200h mensais àjomada de trabalho em regime especial de plantão;
(iv) estabelecer regras gerais para o cumprimento do regime especial de plantão; e (v) modificar o
quantitativo de cârgos na calreita.

Preliminarmente, anâlisândo a propositura, observa-se que a mesmâ não pâdece de
quâlquer inconstitucionâlidade por versâr sobre matéria afetâ a competência priyativa do
Chefe do Poder Executivo para deflagrar o procêsso legislativo.

A Constituição Federal estabelece, de acordo com a natureza da matéria, a competência
para a deflagrâção do processo legislativo. Assim, em regra, compete ao Poder Legislativo a
propositura de projeto de lei, mas a norma constitucional reserya deteÍminadas mat&ias à iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, em observância à separâção dos poderes.

De fato, a iniciâtiva reservada imprime ao seu titular a conveniência de decidir a respeito
do momento opofiuno para legislar sobre deteminada matéria, consoante abalizada doutrinâ,
r)erbis:

"Pela Cohstituição, exislem diversos casos de ihiciativa pivativa de alguns
ótgtios ou agehtes píthlicos, como o Preside le da Repúúlica (afi. 61, § 1"), o
Supreno Tribunal Federat (art. 93) ou o Cheíe do Ministério Público (art. 128, §
5"). Isso sigt ilica que someníe o lilulat da compelência rcsenaílu podefli
deÍlagrit o processo legislalivo niqueli miléfia. "1

"Á iniciÍtlirtt priwliw visa saÚordihar (o seu tituktr a conveniênci( e
opo unidade da deÍlagntçiio do debale legislitit'o efi tortlo do Íssunto

I n,*lOSO, l-uis Robêrto. O controle de constitucionãlidade no direito brâsileiro: exposiçÃo sistemáticâ dâ
doutrira € ânálise crítica dâ j urisprudênciâ. 3. ed. rev. e âtuâI. São Pâulo: Saraivr,2008, p.27.

'MENDf,S, Gilnâr Fêrreirâj COELHO, Inocêncio Mártires; BR-{NCO, Pâulo Gustâvo Conet. Curso Oe lireito \^
ConstitucionâI. 4. êd. rev. ê âtüâI. São Pâülo: Sârâiva, 2009, p. 916. .-Z\\
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A respeito do principio dâ Íeserva de Administração, o eminente Ministro Celso de
Mello ressalta, ampatuído-se "na lição de J. J. GoMES cÁNorlLHo (" Direíto constítucional".
p- 810/811, 5'ed., 1991, Àlmedina, Coinlbra), que a reserva de administraçAo consíiíui limite
materiql à interwnção normqtiya do Poder Legislqtivo, pois, enquanto princípio fundado na
separcrÇão orgônica e na especíalizaÇão íuncional das institllições do Esíado, coracteriza_se pela
identifcação, fio sistema constitucional, de um 'núcleo.funciunal 1...) retervado à aalmínistraçaio
coníra as íngerências do pa amento', por envolver matérías, que, díreta ente atribuídas à
instôncía executiva de poder, retelam-se ihsuscetíyeis de tleliberações concretas por pLlrte do
Legislcríiro".

E conclui que, "como se sabe, e tal como ad\)erle u jurisprudêrcia tlo Supremo Tribunal
Federal, 'a usurpação da preüogativa de inici.t o processo legislativo qualiJica-se como ato
destituído de qualquer efcacia jwídica, contamik,tndo, por efeito (le repercu,rsdo causal
prospectiva, a própria validade constitucional da lei que dele resulte" (yoto vogal proferido na
ADI 3169, Relator (a): Min. MARCO AURELIO. Retator (a) p/ Acórdào: Min. ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, jutgado em 1t/1212014, ACóRDÂO ELETRONICO DJe-032
DIVULG 18-02-201s pUBLIC 19-02-2015).

Como salientado, a Constituição Federal reservou cefias mâtérias para serem tratadas por
leis de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, aplicáveis por simetriâ aos Estados e ao
Distrito Federal, por cuidarem de temas sensíveis a atuação da Administração pública.

No caso em tela, a propositura envolve disciplina referente à Junta Comercial e a servidor
público do Estado de Mato Grosso cuja iniciâtiva dc lei é privâtiva do Chcfc do Poder
Executivo, confonne dispõe o artigo 61, § 1o, inciso II, alíneâs .â' e ,c,! da Constituição Federal,
que se aplica por simetÍiâ aos Estados e ao Distrito Federal, ,e,.áil:
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"Arl.6l. A inÍcidtiya Ílas leis complementares e oulinárias cahe a qualquer
menbro ou Comissão dc Cátnaro dos Deputados, do Senaclo Federal ou do
Congresso Nacional, do Prcsidenie da República, ao Supreno Tribtnal Federal,
aos Tribunaís Supeiotes, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
íorna t n,,* coros previstos neslct Cons!iluiçào-

§ 1" São de ifiiciitira piwliva do Presidenle da Reptiblica as leis que:

II - tlisporrhah sobrc:

a) criítção de cargos, íunções ou emprcgos públicos rut adrfiinistrução dircta e
oulúrquica ou aumento de suo remunernçio:
t...1.
c) \crvidorcs públicos dfl Aniào c Territórios, seu rcBime juidico, prorimehto tk
corgos, estobilidade e dposentodoria: -\
t.l zP
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"ltt. 84. Conpete plir'.ttiyomente ao presidente tta Repúbtica:
t...1.
lII - inicitÜ o ptocesso legislativo, ,ta íoma e nos caxolt previstos nesta
Co stituiçAo; "

Idêntica preüsão, por simetria, foi repetida na Constituição do Estado de Mato Grosso que
efi sel'r a igo 39, pt tágruÍo único, inciso IL alíneos ,,a,,, '.b,', e ..rí" dispôe sobre as matéias de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, senão vejamos:

"Art. 39 Á iniciatiw das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer uen-
bto ou Comissão do Ássembleia Legisldtir)a, ao Goyefiador ào istado, ac,
Tribunal de Justiça, à procuradoria Geral tle .lustiça e aos cida.lAos, na.forma e
nos casos previsbli nestd ConstituiÇão,
Panigrulfo úhico SAo de i iciatiya pit'atiya do Go,rernador do ErÍado as leis q e:
1I - disponham sobte:
d) ctidçdo de cügoL Íufições oa empregos púbticos ni Ádmirristração ptibtica
direta e indircta ou (umento de sua remunerição, obsemado o disposto na Seção

I, Capítulo V, deste Título;
b) senidores públicos tlo Estfido, seu rugirfie jurítlico, proyinento de cargos,
estabilidade e aposentadori(j de ciyit, refonna e transferência de tnilitaret paia a
inatilridade: e

t...1.
d) cúaciio. esíruíu tcíío e atribuicões d r Secrctariis de Estado e órcãos íla
Atlmi nisttocão P úbl ica. "

Da mesma forma, a Carta Estadual dispõe ainda em sell ârt. 25, VIII e IX, que cabe à
Assembleia Legislativa dispor também sobre a matéi,a, sub examii1e,. Vejamos:

"Art. 25 Cabe à Ásse tbléía Legislatiút, com a safiçíio do Goyemador do Estado,
não exigkia esta pard o especíÍcado no A _ 28, dispor sobre todas as na!éria., de
competênci.t do Estddo, especialmente: (...)
(...)

YIII - ctittciio, írinsfomacão e extinclio de ca !os. enrpreeos e funcies públicas,
ni Adrfiifiistaclio Pública dirct« e irldircta. ben como Íix(ciío dos respeclit'os
vencirrre tols e remu etuciio. obseryados os critérios estahelecidos ,ttt
Consliluição Federul e rresÍa CohstituiÇiio; e

lX - criaciio, estruturiciio e oíribuicões- das Secretorios de E\tado e órcàos ln
Admi nistrucão Pública: "

O Supremo Tribunal FederâI, ao enfrentar matéria análoga, asscntou o entendimento
que é de iniciâtivâ do Chefe do Poder Executiyos a elaboraçâo de leis que disponham sobre o
regime jurídico e o provimento de cargos dos seÍyidores públicos civis e militares, senào.

'..1amos: tí
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"ÁÇÃo DIRETA DE INC)NSTITUCI)NÁLIDÁDE. ÁR.r.. 54. vt DA
coNSTITUTÇÃo Do ESTÁDj Do plAui. vEDAÇÃo DA Frx ÇÃo DE LIMIT.E
taxtMo DE |DÁDE pAR"4 pRESTÁÇÃo DE coNCURso púBLrco. )FENSA
Aos ARTIG)S 37, I E 61, § 1", II, c E F, DÁ cousnnJqÀo rtotntL. »"nrre
os regros btísicis do lrocesso legislotiyo íederil, de obsenâhcia comlulsória
pelos Estado\ pot su( implicaçiío com o p cipio funlmenlol tl« sepàração e
itldependêrrcia dos potleres, enconlri,fl-se as previstas nas ilíneas i e c do art
61, § 1', II da CF, que deterrrrinarn a iniciitira reseflafu do Cheíe do po(let
Executivo ha elaboraçiio de leis que dispohham sobrc o regime jurídico e o
provimento de cdtgos dos setúdoÍes públicos civis e militarcs. precedentes: ADI
774, rel. Min. Sepúb,edd pertence, D.L 26.02.99, ADI 2. 5. rel. Min. lmar
Galyão e ADI70A, rcl_ Min. Mdulício Co êa(...)'(RTJ203/89). (grifos nosso).

Noutro giro, quanto às emendas n."s 0l e 02, por possuir pertinênciâ temática, serão
analisadas conjuntamente.

Ocorre que, as emendas n.o 0l e 02, os quais visam modificar o quantitativo de cargos de
Carreiras dos Profissionâis da Perícia OÍicial e identificação Técnica do Estado do Estado d; Mato
Grosso, acaba por infligir o disposto no aÍigo 63, I, da CF/88, que assim determina:
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Árt. 63. Não será adnitido aumento da despesa preristÍ.t:
I - nos ptojetos de iniciÍtiiya exclusiya do Presideníe da Repúblíca, rcssalvado o
disposto no art. 166, § 3' e § 1';

EMENTA: CONSTITUCIONAL, PROCESSO LEG]SLAT]VO. PODER DE
EMENDÁ PARLAMENTAR: PRO.IETO DE INICIAT]VA DO TNBUNAL DE
JL|SrKA.,\FRVIDOR PI Bl lCO. REIV NEMÇÀO: TETU. | .t., art. et5 II, b
C.F., arí. 37, XL l. - Matérias de iniciatbi reservada: as restriciies ão t odet de
lhendo fic rfi rcluzidis i ptoibicào le ãum? to de.lespls ? à hit,ôt?se (Jc

impertinência da amenda ao tema do prcjeto. Precedentes do :ITF: RE 110-512-Rl,
Gal.rdo, Plenlirio, 30.09.93; ADII 574. Galyão,. RE 120.331-CE. Bo4a, "D.t'
14.12.90; ÁDIn 865-M1, Celso de Mello,'DJ" 08.04.9,t. 11. - Renuneração dos
serl)ídores do Poder Judiciário: o teto d rct obseryado, no.hdiciário da llfiiiio. é a
remunefação do Minisíro do S.T.F. Nos Estados-mefibrcs, a re luneraçiío
percebida pelo DesenbargdoL C.F., art. 37, Xl- III- - RE- não conhecido.
tRE l9llql khtor1a.1: CARIOS IELLOSO. Squnda Tutno, iuleado d N4
t2 I2 taq-. DJ2A-02-tleà pp-o1oio EM\NT vOL-|tBgr-u4 pp-00Àei, _Xl'

5

Logo, como regra é vedada o aumento de despesa em projetos de Lei de Iniciativâ do
Poder Executivo, exceto nos no caso das leis de natureza orçamentária (aús. 166, §§ 3" e 4.). e
mesmo nestes casos há várias especificidades a serem observadas.

O Supremo Tribunal Federal passou a entender que, nas matédas de iniciativa reservada,
as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese
de impertinência dâ emenda ao tema do projeto. Vejamos:
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Sendo assim, as emendas n..01 e 02, ao ampliar os cargos, ocasionando o aumento de
dcspesas não previstas quando do envido do projeto de Lei, tais Àendas n..01 e 02, devem ser
reieitadas.

Já em r€lação à emenda n." 03, €sta visa suprimir o artigo 4. desta Lei, retomando o
periodo de 24 horas/dia, retirando as modificações trazidas no presente projeto de Lei.

Acontece que, a presente emenda, ao âlterar a jomâda de trabalho de Ser,,idor público
ünculâdo ao órgão do Poder Executivo, ofende o disposto no altigo 39, alinea,,b,,c/c com aftigo
66, inciso V, da CF/88, pois envolve disciplina Íeferente a servidor público do Estado de Maio
Grosso cuja iniciativâ de lei é pÍivâtiva do Chefe do poder Executivo.

Logo, por ser de iniciativa do Covemador do Estâdo, a emendâ n.o 03 deve ser rcjeitâdâ.

Portanto, diânte dos fundamentos acima, não vislumbramos questões constitucionais que
caracterizem óbices para a aprovação do presente prcjeto de Lei.

EsraDo DE Maro GRosso
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É o pa.ecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovâção do projeto de Lei n." 33512022
Mensagem n.'61/2022, de autoria do Poder Executivo, Igillitê4dg as emendas n.. 01, 02 e 03.

Sala das comissões, e ^l! a9) a" zozz.
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IV - Ficha de Votação

P tojeto de Lei n.' 33 5 t2o2W
Reunião da Comissão em

Relator (a): Deputado (afÇ

Voto Relator (a)
Pelas râzões expostas, voto favo.árel à a@
6ll2022, de autoria do Poder Exccutivo,Iqigi!ê4dg as elnendas n.. 01, 02 e 03. 

^
Posição na Comissão IdentificaÇão dq-(a) Debüado ía)

Relàtor (a) Nn;dN)§
Mer os (a) \

\t17 uJ}' ./l\ - \/|fl,t tt
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